
ESTADO DO PARA
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

RESOLUÇAO N 11.182/2013

Institui na estrutura da Gestao

Estratégica das instâncias de decisao,

de acompanhamento e de coordenaçao

dos objetivos estratégicos para o Plano

Estratégico institucional e dá outras

1*1providencias.

O TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO

PARÁ, no uso de suas atribuiçoes legais e regimentais,

Considerando a necessidade de aprimorar constantemente as

práticas de gestao no setor público;

Considerando a necessidade periódica de revisar e atualizar o

referencial estratégico do TCMPA - Missao, Visao, Objetivos Estratégicos e

Indicadores; e

•?*}
:.Considerando a necessidade de consolidar a Gestao Estratégica no

TCMPA,

RESOLVE;

Art. 1 - Estabelecer como instância decisória da Gestao Estratégica

do TCMPA, para questoes relacionadas a execuçao do Plano Estratégico

Institucional, o respectivo Comite Estratégico.

1o - O Comite Estratégico Institucional será composto por:
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II- Secretário Geral;

III- Chefe de Gabinete da Presidencia;

IV- Diretor de Administraçao;

V- Diretor de Apoio aos Municípios:

VI- Diretor de Orçamento e Finanças:

VII- Diretor de Planejamento;

VIII- Diretor de Recursos Humanos;

IX- Diretor de Tecnologia da Informaçao; e

X- Controlador Externo, escolhido por consenso entre os controladores.

2 - Sao Atribuiçoes do Comite Estratégico Institucional:

I- Estabelecer as diretrizes e prioridades para a alocaçao de recursos;

II- Realizar, mensalmente, reuniao de acompanhamento da implantaçao das

iniciativas estratégicas e deliberaçao sobre pendencias, com representaçao, ao

menos, de um integrante do Núcleo Gestor;

III- Proceder as revisoes do Plano Estratégico Institucional, a fim de mante-lo

constantemente adequado a realidade de atuaçao do TCMPA;

IV- Elaborar, anualmente, relatório de avaliaçao de cumprimento do Plano para ser

incorporado ao relatório de Atividades da Presidencia;

V- Encaminhar assuntos para a Presidencia.

Art. 2o - Estabelecer como instância de acompanhamento e apoio as

atividades da Gestao Estratégica, especialmente dos indicadores relacionados as

iniciativas e aos objetivos do Plano Estratégico Institucional, o Núcleo Gestor.

1 - O Núcleo Gestor será composto por servidores do TCMPA, designados por

Ato da Presidencia.

2 - Sao Atribuiçoes do Núcleo Gestor:

I- Estabelecer e manter sistema de acompanhamento dos indicadores e das

iniciativas estratégicas;

II- Preparar as reunioes do Comite Estratégico Institucional (agendamento, pautas

e atas);
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III - Apoiar metodoiogicamente os coordenadores de objetivos e respectivos grupos

de trabalho.

Art. 3  - Estabelecer  instância de Coordenaçao dos Objetivos

Estratégicos para o Plano Estratégico Institucional.

1o - Os Coordenadores de Objetivos serao selecionados entre os servidores do

TCMPA e designados por Ato da Presidencia;

2o - Sao Atribuiçoes dos Coordenadores de Objetivos:

I- Coordenar a implantaçao das iniciativas relacionadas aos objetivos estratégicos:

II- Formar e coordenar grupos de trabalho para monitorar os objetivos por meio de

indicadores;

III- Atualizar informaçoes de acompanhamento dos objetivos e das iniciativas

estratégicas.

Art. 4 - Esta Resoluçao entra em vigor na data de sua publicaçao.
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